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EDITAL N°01/2023 - DEPE/SCMS - PROCESSO SELETIVO INTERNO 
PARA PRECEPTORIA DE PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
SOBRAL RESULTADO PRELIMINAR DA 2ª ETAPA - ENTREVISTA - A 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Edital Nº 01/2023- DEPE/SCMS, que regulamenta o 
processo seletivo interno objetivando a formação de cadastro de reserva para 
preceptores dos Programas de Residência Multiprofissional da SCMS: 
Residência Multiprofissional em Urgência e Emergência, Residência 
Multiprofissional em Neonatologia e Residência Multiprofissional em 
Cancerologia, RESOLVE: I. Divulgar o resultado preliminar da 2ª Etapa da 
Seleção (Entrevista). II. Informar que será admitida a interposição de recurso 
contra o resultado preliminar deste julgamento, conforme os termos 
previstos no Edital. Sobral-CE, 04 de abril de 2023. Kairo Cardoso da Frota - 
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023 - O 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL - CPSMS, CNPJ sob o n. 12.208.466/0001-66, por sua Diretora 
Executiva, vem por meio deste, tornar público o resultado final do processo 
seletivo simplificado nº. 01/2023 para contratação de profissionais para 
lotação no CPSMS. Sobral (CE), 03 de abril de 2023. ANDRÉA SILVEIRA 
DE ASSIS LINHARES - DIRETORA EXECUTIVA - CPSMS. 

ATA DA 2ª REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PROCESSO DE 
ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO 
MUNICIPIO DE SOBRAL REALIZADA NA DATA DO DIA 30 DE 
MARÇO DE 2023 DE MODO VIRTUAL. Aos trigésimo dia do mês de 
março de dois mil e vinte e três (2023) na plataforma virtual, VIA GOOGLE 
MEET, às oito horas(08:00), realizou-se a 2ª Reunião da Comissão Especial 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Município de 
Sobral, do CMDCA. Os Conselheiros que participaram são: Flávia Pontes 
Borges (SEDHAS) Presidenta e coordenadora da comissão especial, Ismênia 
Rodrigues da Ponte (Secretaria do Trabalho, Inovação e Desenvolvimento 
Econômico), Paulo Gladson Sousa Costa Lopes (SAFS - Sociedade de Apoio 
a Família Sobralense). Márcia Maria Fernandes Rodrigues (APAE), Pauta: 1 
- RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR. 2 - RESOLUÇÃO QUE TRATA 
DOS REQUESITOS PARA CANDIDATAR-SE AO MANDATO DE 
MEMBRO PARA O CONSELHO TUTELAR DE SOBRAL E AS 
F O R M A S  D E  C O M P R O VA Ç Õ E S  C O M  C E RT I D Õ E S  E  
DECLARAÇÕES. A Presidenta Flávia Pontes Borges, deu início saudando 

os presentes, agradecendo a presença de todos para a 2ª reunião da comissão 
especial do ano 2023, necessárias deliberações, que valida à publicação do 
edital do processo de escolha dos membros do conselho tutelar do município 
de Sobral. Foi realizada a leitura do despacho ministerial numero MP: 
09,2023,00004007-8 para a retificação, seguimos as atribuições que acerca 
das disposições gerais do conselho tutelar conforme previsto no estatuto da 
criança e adolescente, lei municipal e outros atos. O edital abre as inscrições 
para o processo de escolha dos membros do conselho tutelar de Sobral/CE do 
ano de 2023 para comprimento de mandato eletivo de 4(quatro) anos, no 
período de 10(dez) de janeiro de 2024 a 9(nove) de janeiro de 2028. 1 - DO 
CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO; 2 - DAS ETAPAS DO 
PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES; 3 - 
DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO; 4 - DA 
POSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO; 5 - DOS IMPEDIMENTOS PARA 
EXERCER O MANDATO; 6 - DAS INSCRIÇÕES; 7 - DA 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS; 8 - DA 
PROPAGANDA ELEITORAL; 9 - DA ELEIÇÃO; 10 - DA APURAÇÃO; 
11 - DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITORES; 12 
- DO CALENDÁRIO; 13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. PAUTA 2 - 
Dispõem do ART 22 da lei municipal nº1865/2019, §1º Os requisitos de que 
trata este artigo deverão ser comprovados com certidões e declarações, na 
forma estabelecida em Resolução específica do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente. Concluí este edital e resolução para a 
publicação,Sendo assim a Comissão Especial, após a leitura e compreensão 
de todos os presentes validam a publicação da mesma. Art. 23. Após a 
publicação da Resolução regulamentadora do processo de escolha, a 
Comissão Especial elaborará o respectivo edital, estabelecendo a data, 
condições, local e horário para o recebimento das inscrições, documentos 
necessários à comprovação dos requisitos desta Lei, o período de duração da 
campanha, propaganda eleitoral e todas as demais orientações acerca do 
processo de escolha. Eu, Maria Liana de França Melo, secretária executiva 
deste Conselho, lavrei a presente ata que depois de lida, analisada e aprovada 
por este Conselho, será assinada por quem é de direito. Sobral, 30 de Março 
de 2023. Flávia Pontes Borges - Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente -CMDCA/Sobral/CE. 

RESOLUÇÃO Nº 05/2023 - CMDCA/SOBRAL - REGULAMENTA A 
CAMPANHA ELEITORAL E O PROCESSO DE ESCOLHA DE 
CONSELHEIROS TUTELARES. O CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) do 
Município de Sobral, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Municipal n.1865 de 30 de Abril de 2019, bem como pelo art. 139 da Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e pelo art. 7º da 
Resolução n. 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (Conanda), que lhe conferem a presidência do Processo de 
Escolha dos Membros do Conselho Tutelar, RESOLVE: CAPÍTULO I - 
DAS REGRAS DO PROCESSO DE ESCOLHA: Art. 1º. O processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em consonância com o 
disposto no § 1o do art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), observando, no que couber, as disposições da Lei n. 
9.504/1997 e suas alterações posteriores, com as adaptações previstas nesta 
Lei, como também a Lei Municipal n.1865 de 30 de Abril de 2019. Art. 2º. Os 
membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio universal 
e pelo voto direto, uninominal, secreto e facultativo dos eleitores do 
município. §1º A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, tomando-se por base o disposto no 
Estatuto da Criança e do Adolescente e na Resolução 231/2022 do 
CONANDA, ou na que vier a lhe substituir, e fiscalizada pelo Ministério 
Público. §2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, responsável pela realização do Processo de Escolha dos 
membros do Conselho Tutelar, buscará o apoio da Justiça Eleitoral; §3º Para 
que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no art. 139 da Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Comissão 
Especial do processo de escolha e o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente notificarão o Ministério Público de todas as etapas 
do certame e seus incidentes, sendo a este facultada a impugnação, a qualquer 
tempo, de candidatos que não preencham os requisitos legais ou que 
pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para campanha e no dia da 
votação. §4º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será 
organizado mediante edital, emitido pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, na forma desta Lei, sem prejuízo do disposto na 
Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e demais 
legislações. §5º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente conferirá ampla publicidade ao processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de 
Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou meio equivalente, 
afixação em locais de amplo acesso ao público, chamadas na rádio, jornais, 
publicações em redes sociais e outros meios de divulgação; §6º A divulgação 
do processo de escolha deverá ser acompanhada de informações sobre as 
atribuições do Conselho Tutelar, sobre a importância da participação de 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL

ANEXO A - EDITAL N°01/2023 - DEPE/SCMS - RESULTADO PRELIMINAR DA  ETAPA 2 - ENTREVISTA 

CPF do Candidato 
Programa de Residência 

Multiprofissional 
Categoria 

Profissional 
Pontuação Situação 

999.***.***-20 Urgência e Emergência Enfermagem 99 Classificado(a) 

066.***.***-46 Cancerologia Enfermagem 95 Classificado(a) 

046.***.***-03 Urgência e Emergência Nutrição 92 Classificado(a) 

061.***.***-29 Cancerologia Serviço Social 72 Classificado(a) 

037.***.***-25 Urgência e Emergência Farmácia 98,6 Classificado(a) 

013.***.***-07 Urgência e Emergência Farmácia 100 Classificado(a) 

068.***.***-47 Urgência e Emergência Enfermagem 93 Classificado(a) 

443.***.***-04 Neonatologia Enfermagem 94,3 Classificado(a) 

043.***.***-97 Neonatologia Nutrição 91,3 Classificado(a) 

061.***.***-39 Urgência e Emergência Enfermagem 65,6 Classificado(a) 

041.***.***-51 Urgência e Emergência Fisioterapia 98,6 Classificado(a) 

039.***.***-67 Cancerologia Serviço Social 96,5 Classificado(a) 

840.***.***-49 Neonatologia Nutrição 100 Classificado(a) 

666.***.***-00 Neonatologia Enfermagem 80,3 Classificado(a) 

814.***.***-04 Cancerologia Enfermagem 95,5 Classificado(a) 

048.***.***-26 Urgência e Emergência Nutrição 94,3 Classificado(a) 

067.***.***-69 Neonatologia Farmácia 83,6 Classificado(a) 

039.***.***-01 Cancerologia Farmácia 97 Classificado(a) 

006.***.***-01 Cancerologia Nutrição 69,5 Classificado(a) 

063.***.***-01 Neonatologia Fisioterapia 83,6 Classificado(a) 

019.***.***-14 Cancerologia Serviço Social 47,5 Desclassificado(a) 

 

CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS

NÍVEL MÉDIO - CATEGORIA - MOTORISTA 

  
CANDIDATO (A) 

 
SITUAÇÃO 

 
CARGO 

AVALIAÇÃO 
CURRICULAR 
- PONTUAÇÃO 

AVALIAÇÃO 
ENTREVISTA - 
PONTUAÇÃO 

PONTUAÇÃO 
FINAL 

RAIMUNDO 
NONATO LINHARES 

NETO 
Aprovado Motorista 20,0 41,0 61,0 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE SOBRAL - CMDCA

Prefeitura
Retângulo
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todos os cidadãos, na condição de candidatos ou eleitores, servindo de 
instrumento de mobilização popular em torno da causa da infância e da 
adolescência, conforme dispõe o art. 88, inc. VII, da Lei Federal n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). §7º O Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá convocar 
servidores públicos municipais para auxiliar no processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar, os quais ficarão dispensados do serviço, sem 
prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos 
dias de convocação, em analogia ao disposto no art. 98 da Lei Federal n. 
9.504/1997. §8º As candidaturas devem ser individuais, vedada a 
composição de chapas ou a vinculação a partidos políticos ou instituições 
religiosas. §9º O eleitor poderá votar em apenas um candidato. §10 Podem 
votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que possuam título de 
eleitor no Município até 3 (três) meses antes da data da votação, ou na data 
estabelecida pela Justiça Eleitoral ou pelo Conselho Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. §11 A posse dos membros do Conselho Tutelar 
ocorrerá no dia 10 (dez) de janeiro do ano subsequente à deflagração do 
processo de escolha, ou, em casos excepcionais, em até 30 dias da 
homologação do processo de escolha. §12 O candidato eleito deverá 
apresentar, no ato de sua posse, declaração de seus bens e prestar 
compromisso de desempenhar, com retidão, as funções do cargo e de cumprir 
a Constituição e as leis. §13 Os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente devem se declarar impedidos de atuar 
em todo o processo de escolha quando registrar candidatura seu cônjuge ou 
companheiro, parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive. Art. 3º. O processo de escolha para o Conselho 
Tutelar ocorrerá, preferencialmente, com o número mínimo de 10 (dez) 
pretendentes, devidamente habilitados para cada Colegiado. §1º Caso o 
número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 
trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas 
candidaturas. §2º Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente deverá envidar esforços para que o número de 
candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha 
pelos eleitores e obter um número maior de suplentes. CAPÍTULO II - DOS 
REQUISITOS À CANDIDATURA - Art. 4º. Para a candidatura a membro do 
Conselho Tutelar, o interessado deverá comprovar: I.Reconhecida 
idoneidade moral; II.Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos; 
III.Residência e domicílio eleitoral no município de Sobral há mais de 1 (um) 
ano; IV.Estar quite com as obrigações eleitorais e no gozo de seus direitos 
políticos; V.Estar quite com as obrigações militares (para candidatos do sexo 
masculino); VI.Comprovada experiência profissional ou em regime de 
voluntariado de, no mínimo 02 (dois) anos, em trabalho direto na área da 
criança, do adolescente e família, exercidas nos últimos 05 (cinco) anos 
anteriores ao pleito, mediante documento contendo as atribuições 
desenvolvidas; VII.Aprovação em prova objetiva de conhecimentos gerais 
de Língua Portuguesa e Informática Básica, e de conhecimentos específicos 
(conforme conteúdo programático anexo), como também em prova de 
Redação do tipo dissertativa-argumentativa; VIII.Não ter sido suspenso ou 
destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por 
decisão administrativa ou judicial; IX.Apresentação, no momento da 
inscrição, de certificado de conclusão do ensino médio; X.Apresentação de 
declaração de 02 (duas) entidades governamentais ou não governamentais 
que prestem serviço na área há mais de 02 (dois) anos e sejam registradas no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente ou equivalente, 
comprovando reconhecida experiência no trato das questões pertinentes à 
defesa e atendimento à criança e ao adolescente; XI.Não incidir nas hipóteses 
do art. 1o, inc. I, da Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de 
Inelegibilidade); XII.Não ser membro, desde o momento da publicação deste 
Edital, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
XIII.Não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da 
Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). XIV.Não 
haver sido condenado em sentença penal transitada em julgado, nem haver 
sido beneficiado com a transação penal de que trata a Lei Federal nº 9099/95. 
§1º O preeenchimento destes requisitos legais deve ser demonstrado no ato 
da inscrição e registro da candidatura, com exceção do disposto no inciso 
VII; §2º As declarações de que tratam o inciso X, ao serem emitidas pelas 
entidades a fim de comprovação de reconhecida experiência no trato das 
questões pertinentes à defesa e atendimento à criança e ao adolescente, 
devem obedecer uma sequência numérica por cada entidade, ser carimbadas 
e assinadas pelo representante legal e uma cópia da cada declaração deve ser 
enviada para o CMDCA, para conferência pela comissão especial da eleição. 
Art. 5º. O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o cargo por 
período consecutivo poderá participar do processo de escolha subsequente, 
nos termos da Lei n. 13.824/2019. CAPÍTULO III - DA AVALIAÇÃO 
DOCUMENTAL E IMPUGNAÇÕES - Art. 6º. Terminado o período de 
registro das candidaturas, a Comissão Especial do processo de escolha, no 
prazo de 3 (três) dias, publicará a relação dos candidatos registrados. §1º Será 
facultado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados da publicação da relação prevista no caput, indicando os 

elementos probatórios. §2º Havendo impugnação, a Comissão Especial 
deverá notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 
(cinco) dias para defesa, e realizar reunião para decidir acerca do pedido, 
podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada de 
documentos e realizar outras diligências §3º Ultrapassada a etapa prevista 
nos §§ 1º e 2º, a Comissão Especial analisará o pedido de registro das 
candidaturas, independentemente de impugnação, e publicará, no prazo de 5 
(cinco) dias, a relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos. §4º 
Sem prejuízo da análise da Comissão Especial, é facultado ao Ministério 
Público o acesso a todos os requerimentos de candidatura. Art. 7º. Das 
decisões da Comissão Especial do processo de escolha, caberá recurso à 
Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar das datas das publicações previstas no 
artigo anterior. Art. 8º. Vencidas as fases de impugnação e recurso, o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará a 
lista dos candidatos habilitados a participarem da etapa da prova de 
avaliação. CAPÍTULO IV - DA PROVA DE AVALIAÇÃO DOS 
CANDIDATOS - Art. 9º. Os candidatos habilitados ao pleito passarão por 
prova objetiva de conhecimentos gerais de língua portuguesa e informática 
básica, como também de conhecimentos específicos sobre o Sistema de 
Garantia de Direitos das Crianças e Adolescentes, além de prova de Redação 
do tipo dissertativa argumentativa, e cada prova somará nota máxima de 10 
(pontos), onde o candidato deve obter, no mínimo, a média aritmética de 07 
(sete) pontos. Parágrafo Único. A elaboração, aplicação, correção e 
divulgação do resultado das provas, bem como a análise de eventuais 
recursos, ficarão por conta do INSTITUTO CONSULPAM 
CONSULTORIA PUBLICO-PRIVADA, devidamente contratado (Contrato 
nº 014/2023 - Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social) para 
este fim, por meio de dispensa de licitação P242533/2023, objetivando a 
garantia da impessoalidade e da lisura do processo. Art. 10. Será facultado 
aos candidatos interposição de recurso junto à Comissão Especial do 
processo de escolha, no prazo de até 2 (dois) dias, após a publicação do 
resultado da prova. Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de recurso, será 
publicado, no prazo de 5 (cinco) dias, relação final com o nome dos 
candidatos habilitados a participarem do processo eleitoral. CAPÍTULO V - 
DA VOTAÇÃO E APURAÇÃO DE VOTOS - Art. 11. Os locais de votação 
serão definidos pela Comissão Especial do processo de escolha e divulgados 
com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, devendo-se primar pelo 
amplo acesso de todos os munícipes. §1o A votação dos membros do 
Conselho Tutelar ocorrerá em horário idêntico àquele estabelecido pela 
Justiça Eleitoral para as eleições gerais, ou seja, das 08h às 17h. §2º A 
Comissão Especial do processo de escolha poderá determinar o agrupamento 
de seções eleitorais para efeito de votação, atenta à facultatividade do voto, às 
orientações da Justiça Eleitoral e às peculiaridades locais. §3º O Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente garantirá que o processo 
de escolha seja realizado em locais públicos de fácil acesso, observando os 
requisitos essenciais de acessibilidade, preferencialmente nos locais onde já 
se realizam as eleições regulares da Justiça Eleitoral. Art. 12. A Comissão 
Especial do processo de escolha poderá obter, junto à Justiça Eleitoral, o 
empréstimo de urnas eletrônicas e das listas de eleitores, observadas as 
disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior 
Eleitoral e pelo Tribunal Regional Eleitoral. §1º Na impossibilidade de 
cessão de urnas eletrônicas, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente deve obter, junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas 
de lona e o fornecimento das listas de eleitores a fim de que a votação seja 
feita manualmente. §2º Será de responsabilidade da Comissão Especial do 
processo de escolha a confecção e a distribuição de cédulas para votação, em 
caso de necessidade, conforme modelo a ser aprovado, preferencialmente 
seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral. Art. 13. À 
medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos poderão 
apresentar impugnações, que serão decididas pelos representantes nomeados 
pela Comissão Especial do processo de escolha e comunicadas ao Ministério 
Público. §1º Cada candidato poderá contar com 1 (um) fiscal de sua 
indicação para cada local de votação, previamente cadastrado junto à 
Comissão Especial do processo de escolha. §2º No processo de apuração será 
permitida a presença do candidato e mais 1 (um) fiscal por mesa apuradora. 
§3º Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial do processo 
de escolha nomeará representantes para essa finalidade. CAPÍTULO VI - 
DOS IMPEDIMENTOS PARA O EXERCÍCIO DO MANDATO - Art. 14. 
São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, companheiro 
e companheira, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, 
cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e 
enteado, seja o parentesco natural, civil inclusive quando decorrente de união 
estável ou de relacionamento homoafetivo. Parágrafo único. Estende-se o 
impedimento do caput ao membro do Conselho Tutelar em relação à 
autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação 
na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca. CAPÍTULO VII - 
DA PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO, NOMEAÇÃO E POSSE - Art. 
15. Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente proclamará e divulgará o resultado da eleição. §1º 
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Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, assim como o 
número de sufrágios recebidos, deverá ser publicado no Órgão Oficial de 
Imprensa do Município ou meio equivalente, bem como no sítio eletrônico 
do Município e do CMDCA. §2º Os 10 (dez) candidatos mais votados serão 
considerados eleitos, ficando todos os demais candidatos habilitados como 
suplentes, seguindo a ordem decrescente de votação. §3º O mandato será de 4 
(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. §4º 
Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor 
nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será considerado eleito o 
candidato com mais idade. §5º Os candidatos eleitos serão nomeados e 
empossados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio de termo de 
posse assinado onde constem, necessariamente, seus deveres e direitos, 
assim como a descrição da função de membro do Conselho Tutelar, na forma 
do disposto no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). §6º Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de 
transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao 
Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos e ter acesso aos 
documentos e relatórios expedidos pelo órgão. §7º Os membros do Conselho 
Tutelar que não forem reconduzidos ao cargo deverão elaborar relatório 
circunstanciado, indicando o andamento dos casos que se encontrarem em 
aberto na ocasião do período de transição, consistente em 10 (dez) dias 
anteriores à posse dos novos membros do Conselho Tutelar. §8º Ocorrendo a 
vacância no cargo, assumirá o suplente que se encontrar na ordem da 
obtenção do maior número de votos, o qual receberá remuneração 
proporcional aos dias que atuar no órgão, sem prejuízo da remuneração dos 
titulares quando em gozo de licenças e férias regulamentares. §9º Deverá a 
municipalidade garantir a formação prévia dos candidatos ao Conselho 
Tutelar, titulares e suplentes eleitos, antes da posse. Art. 16. Esta Resolução 
entra em vigor na data da sua publicação. Sobral-CE, 03 de abril de 2023. 
Flávia Pontes Borges - Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA/Sobral/CE. 

EDITAL Nº 01/2023 - CMDCA. EDITAL QUE ABRE INSCRIÇÕES 
PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR DE SOBRAL/CE DO ANO DE 2023 PARA CUMPRIMENTO 
DE MANDATO ELETIVO DE 4 (QUATRO) ANOS, NO PERÍODO DE 10 
DE JANEIRO DE 2024 A 9 DE JANEIRO DE 2028. O Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sobral/CE, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução do 
Conanda n. 231/2022 e na Lei Municipal n. 1865 de 30 de Abril de 2019, abre 
as inscrições para a escolha dos membros do Conselho Tutelar para atuarem 
no Conselho Tutelar do Município de Sobral/CE e dá outras providências. 
1DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO - 1.1O Conselho 
Tutelar é orgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente, sendo composto por 2 (dois) colegiados, cada um com 05(cinco) 
membros, escolhidos pela comunidade local para o mandato de 04 (quatro) 
anos, permitida recondução, mediante novo processo de escolha em 
igualdade de escolha com os demais pretendentes, nos termos do artigo 132 
do Estatuto da Criança e do Adolescente; 1.2Cabe aos membros do Conselho 
Tutelar, agindo de forma colegiada, o exercício das atribuições contidas nos 
art. 18-B, par. Único², 90, 3º, inciso II, 95, 131, 136, 191 e 194, todos da Lei nº 
8.069/90, observados os deveres e vedações estabelecidos por este Diploma, 
assim como pela Lei Municipal nº 1865/2019. 1.3O presente Processo de 
Escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Sobral visa 
preencher as 10 (dez) vagas existentes, assim como para seus respectivos 
suplentes para a função pública de membro do Conselho Tutelar do 
Município de Sobral/CE, para cumprimento de mandato de 4 (quatro) anos, 
no período de 10 de janeiro de 2024 a 9 de janeiro de 2028, em conformidade 
com o art. 139, §2º, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). 1.4Por força do disposto no art. 5º¨, inciso II, da Resolução nº 
231/2022, do CONANDA, a candidatura deverá ser individual, não sendo 
admitida a composição de chapas; 1.5O membro do Conselho Tutelar é 
detentor de mandato eletivo, não incluído na categoria de servidor público 
em sentido estrito, não gerando vínculo empregatício com o Poder Público 
Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista. 1.5.1O exercício efetivo 
da função de membro do Conselho Tutelar constituirá serviço público 
relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 1.5.2 Aplica-se aos 
membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime disciplinar correlato 
ao funcionalismo público municipal, inclusive no que diz respeito à 
competência para processar ou julgar o feito, e, na sua falta ou omissão, o 
disposto na Lei Federal nº 8.112/1990. 1.6Os 10 (dez) candidatos que 
obtiverem maior número de votos, em conformidade com o disposto neste 
edital, assumirão o cargo de membro titular do Conselho Tutelar. 1.7Todos os 
demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, seguindo a 
ordem decrescente de votação. 1.8A vaga, o vencimento mensal e a carga 
horária são apresentados na tabela a seguir: 

1.9 O horário de expediente do membro do Conselho Tutelar é das 8h às 17h, 
sem prejuízo do atendimento ininterrupto à população. 1.10Todos os 
membros do Conselho Tutelar ficam sujeitos a períodos de sobreaviso, 
inclusive nos fins de semana e feriados, conforme dispõe a Lei Municipal n. 
1865 de 30 de Abril de 2019 ou a que a suceder. 1.11 A jornada extraordinária 
do membro do Conselho Tutelar, em sobreaviso, será remunerada ou 
compensada, conforme dispõe a Lei Municipal n. 1865 de 30 de Abril de 
2019 ou a que a suceder. 1.12As especificações relacionadas ao vencimento, 
aos direitos sociais e aos deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar 
serão aplicadas de acordo com a Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), a Resolução n. 231/2022 do Conanda, e a Lei 
Municipal n. 1865 de 30 de Abril de 2019 ou a que a suceder. 1.13Os 
servidores públicos, quando eleitos para o cargo de membro do Conselho 
Tutelar e no exercício da função, poderão optar pelo vencimento do cargo 
público acrescido das vantagens incorporadas ou pela remuneração que 
consta da Lei Municipal n. 1865 de 30 de Abril de 2019, não podendo haver 
cumulação de uma e outra, sendo-lhes assegurados todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo, enquanto perdurar o mandato, exceto para 
fins de promoção por merecimento. 2 - DAS ETAPAS DO PROCESSO DE 
ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES - 2.1O processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar de Sobral/CE ocorrerá em 
consonância com o disposto no art. 139, da Lei Federal n. 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução n. 231/2022 do 
Conanda e na Lei Municipal n. 1865 de 30 de Abril de 2019. 2.2O processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar seguirá as etapas abaixo: I. 
Inscrição para registro das candidaturas; II. Divulgação preliminar da relação 
das candidaturas deferidas, após a análise dos documentos; III.Divulgação 
da relação definitiva das candidaturas deferidas, após o julgamento de 
eventuais impugnações; IV.Divulgação dos locais oficiais de aplicação das 
provas; V.Aplicação de prova objetiva de conhecimentos gerais e específicos 
(conforme conteúdo programático anexo), e prova de redação do tipo 
dissertativa-argumentativa, de caráter eliminatório; VI.Divulgação ampla 
dos candidatos habilitados para o processo eletivo; VII.Divulgação dos 
locais da votação, que se dará pelo sufrágio universal e direto, pelo voto 
facultativo, uninominal e secreto dos eleitores do Município de Sobral/CE, 
cujo domicílio eleitoral tenha sido fixado dentro de prazo de 90 (noventa) 
dias anteriores ao pleito. VIII.Resultado preliminar do pleito, logo pós o 
encerramento da apuração; IX.Resultado final do pleito, após julgamento de 
eventuais impugnações; X.Termo de Posse. 3.DOS REQUISITOS À 
CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO - 3.1Somente poderão 
concorrer ao cargo de membro do Conselho Tutelar os candidatos que 
preencherem os requisitos para candidatura fixados na Lei Federal n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal n. 
1865 de 30 de Abril de 2019, a saber: XV.Reconhecida idoneidade moral; 
XVI.Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos; XVII.Residência e 
domicílio eleitoral no município de Sobral há mais de 1 (um) ano; 
XVIII.Estar quite com as obrigações eleitorais e no gozo de seus direitos 
políticos; XIX.Estar quite com as obrigações militares (para candidatos do 
sexo masculino); XX.Comprovada experiência profissional ou em regime de 
voluntariado de, no mínimo 02 (dois) anos, em trabalho direto na área da 
criança, do adolescente e família, exercidas nos últimos 05 (cinco) anos 
anteriores ao pleito, mediante documento contendo as atribuições 
desenvolvidas; XXI.Aprovação em prova objetiva de conhecimentos gerais 
de Língua Portuguesa e Informática Básica, e de conhecimentos específicos 
(conforme conteúdo programático anexo), como também em prova de 
Redação do tipo dissertativa-argumentativa; XXII.Não ter sido suspenso ou 
destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por 
decisão administrativa ou judicial; XXIII.Apresentação, no momento da 
inscrição, de certificado de conclusão do ensino médio; XXIV.Apresentação 
de declaração de 02 (duas) entidades governamentais ou não governamentais 
que prestem serviço na área há mais de 02 (dois) anos e sejam registradas no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente ou equivalente, 
comprovando reconhecida experiência no trato das questões pertinentes à 
defesa e atendimento à criança e ao adolescente; XXV.Não incidir nas 
hipóteses do art. 1o, inc. I, da Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de 
Inelegibilidade); XXVI.Não ser membro, desde o momento da publicação 
deste Edital, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; XXVII.Não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e 
parágrafo único da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). XXVIII.Não haver sido condenado em sentença penal 
transitada em julgado, nem haver sido beneficiado com a transação penal de 
que trata a Lei Federal nº 9099/95. 3.2. O preenchimento destes requisitos 
legais deve ser demonstrado no ato da inscrição e registro da candidatura, 
com exceção do disposto no inciso VII; 3.3. Deverão ser apresentados, por 
ocasião da inscrição, os seguintes documentos: I.Documento de 
Identificação com foto (RG ou documento equivalente); II.Certidão de 
Nascimento ou Casamento legíveis; III.Comprovante de residência dos três 
meses anteriores à publicação deste Edital; IV.Certificado de quitação 
eleitoral; V.Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Estadual; 
VI.Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral; VII.Certidão de 
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